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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 01/2017 
 

RETIFICAÇÃO 01/2017 
 

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 117/17 de 

08/02/2017, em observância ao principio constitucional da Publicidade estabelecido 

no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei nº 665/2011 de 09/02/2011 e 

Lei Nº 709/11 de 12/09/2011 e demais cominações de direito, TORNA PÚBLICO O 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO: 

 

DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO 

1.Onde se Lê 

 

Item 3.3 – Histórico Escolar do Ensino Fundamental completo 
 
1.2. Desconsiderar 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO. 

 

2. Onde se Lê 

Item 6.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia da titulação 
correspondente à inscrição efetuada: 

a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
Conclusão do Curso Superior, acompanhado de Histórico Escolar. 

b) Certificado ou diploma, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
conclusão do Ensino Médio para as funções de exigência mínima neste grau. 

c) Certificado ou Histórico Escolar de conclusão do Ensino Fundamental. 

 
2.1 Leia-se 

Item 6.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia da titulação 
correspondente à inscrição efetuada: 

a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
Conclusão do Curso Superior, acompanhado de Histórico Escolar. 
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b) Certificado ou diploma, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
conclusão do Ensino Médio, na modalidade normal (Habilitação em Magistério). 

 

DA AVALIAÇÃO 

3.Onde se Lê 

	
Item 7.2  

Na avaliação da prova escrita para professores do Ensino Fundamental e de 

Educação Física, educador infantil, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 60 

(sessenta pontos), sendo 05 (cinco) questões de língua portuguesa, 05 (cinco) de 

matemática e 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos, valendo 03 (três) 

pontos cada questão, e somando os itens referentes à habilitação, ao Tempo de 

Serviço e ao Aperfeiçoamento profissional de 0 (zero) a 40 (cinqüenta) pontos, num 

total de 100 pontos.  

 
3.1 Leia-se 

 
Item 7.2  

Na avaliação da prova escrita para professores do Ensino Fundamental, Educação 

Física e Educador Infantil, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 60 (sessenta 

pontos), sendo 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa, 05 (cinco) de Matemática 

e 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos, valendo 03 (três) pontos cada 

questão, e somando os itens referentes à habilitação, ao Tempo de Serviço e ao 

Aperfeiçoamento profissional de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, num total de 100 

pontos.  

 
 
Cornélio Procópio, 06 de março de 2017. 
 
 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDUCAÇÃO 
 
Presidente: Cristiane Mussi de Araújo  

Secretária: Andianara Baun dos Santos Lima 

Membro: Rosemary Aparecida Patracao 

Membro: Mônica Morales Registro 

Membro: Claudia Aparecida Busquim   

Membro: Mariane Cristina Ferraz Gomes 


